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05/06 - Como fica a Proteção de 
Preço a partir de agora?

Novo regulamento → https://prismic-io.s3.amazonaws.com/prod-axa/b0e231d8-898e-
4bb2-b815-9710931874c1_VIS56072-TC_C_C-Price+Protection-202306-NVP-PORT-
v14.pdf

1. O que é a Proteção de Preço ou Preço Protegido?

É um seguro fornecido pelas bandeiras de cartão de crédito, que intermedia o benefício 
fornecido pelas seguradoras.

Esse é (ou era) um dos principais benefícios fornecidos pela bandeira Visa, para quem 
usava o cartão com frequência para compras online.

As anuidades dos cartões são tarifas que custeiam todos os benefícios fornecidos pelo 
cartão de crédito, o que inclui a Proteção de Preço.

Em resumo, o benefício funciona assim:

https://prismic-io.s3.amazonaws.com/prod-axa/b0e231d8-898e-4bb2-b815-9710931874c1_VIS56072-TC_C_C-Price+Protection-202306-NVP-PORT-v14.pdf
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Anúncio Online (Digital): 7 dias a partir da data de compra exceto para sites de 
leilão;

Anúncio Offline (Físico): 30 dias a partir da data de compra.

2. O que mudou?

O benefício que era disponibilizado para as categorias Classic, Gold, Platinum (e Travel 
Money), Signature e Infinite, deixou de ser oferecido para o Platinum, Signature e 
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Infinite, ficando exclusivo para as categorias Classic e Gold.

3. Quando posso solicitar a Proteção de Preço Visa?

Antes de abrir o Seguro Proteção de Preço, é importante saber se a sua compra está 
elegível.

A cobertura só se aplica para o mesmo produto (mesmo fabricante, número de 
modelo e ano/modelo de fabricação);

O anúncio com o menor preço deve ser do mesmo país e, quando físico, dentro 
dos 100 km do local de compra em que o produto foi adquirido;

No caso de anúncio online, ele deve ser publicado ou postado após a data da 
compra do produto;

O programa não se aplica a qualquer diferença de preço encontrada como oferta 
especial disponível somente para membros de organizações específicas ou sem 
acesso ao público geral;

Estarão cobertos itens cujo preço original de compra seja igual ou superior a R$ 
150,00;

Qualificam-se para o programa somente os bens de consumo novos, não 
destinados a uso comercial, profissional ou revenda, sendo adquiridos para uso 
próprio ou para presente; e

Cada cartão elegível possui um limite máximo de capital segurado

Para este benefício não há necessidade de emissão de Bilhete de Seguro. Você 
estará segurado, desde que cumpra com os requisitos de elegibilidade.

Todos os pedidos de reembolso devem ser enviados à central e atendimento no 
prazo de 4 (quatro) dias corridos após ter sido encontrado o anúncio impresso ou 
na Internet (exceto em sites de leilão) que mostre o preço mais baixo.

Apenas 1 evento por sinistro.

É valido caso a compra seja com o seu cartão, mas a NF esteja em nome de 
terceiros.
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4. Quais itens não são cobertos? 

Bens não comprovados através de nota fiscal ou declaração de compra em nome 
do Beneficiário ou por meio de fatura do Cartão Segurado com a descrição do bem 
sinistrado e valor em nome do Beneficiário;

Qualquer veículo motorizado, incluindo automóveis, embarcações, barcos a motor, 
aviões, motocicletas e similares, bem como quaisquer equipamento e/ou peças 
e/ou componentes e/ou acessórios necessários para sua operação e/ ou 
manutenção;

Aparelhos domésticos e/ou comerciais permanentes, incluindo, mas não se 
limitando a tapetes, assoalhos e/ou ladrilhos, condicionadores de ar, refrigeradores 
ou aquecedores;

Plantas ou qualquer tipo de plantação e vegetação, animais de qualquer espécie, 
materiais de consumo e quaisquer tipos de perecíveis;

Obras de arte, coleções em geral, selos, raridades, antiguidades, joias, peles, 
canetas, lapiseiras, isqueiros, relógios, armas de fogo de qualquer natureza, livros 
considerados como raros e artigos fabricados e/ou contendo pedras e/ou metais 
preciosos e semipreciosos;

Itens comprados para revenda e/ou para uso profissional e/ou para uso comercial;
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5. Como abrir o sinistro?

a. Acesse o Portal de Benefícios

b. No Portal de Benefícios, por favor, clique em “Entrar” no canto superior direito.

c. Após preencher seu e-mail e senha, clique em “Sinistros”. c. Clique 
em “Abrir um Sinistro”.

d. Escolha um produto no menu apresentado.
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e. Leia e aceite todos os termos e condições.

f. Preencha todas as informações requeridas e clique em “Salvar”.

i. Se comprou com o cartão virtual, abra com o número do cartão físico.

ii. Comprou com o cartão adicional, abre o sinistro no login do CPF do 
adicional;
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g. Esse passo cria o número do sinistro.



05/06 - Como fica a Proteção de Preço a partir de agora? 9

h. Anexe todos os documentos requeridos.

i. Clique em “Enviar”.
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Obs: O sinistro somente será analisado pela nossa equipe após o upload de todos 
os documentos. www.visa.com/portalbeneficios

6. Quais documentos devem ser anexados?

1. Formulário online de Autorização de Crédito em Conta Corrente.

2. Cópia do extrato da conta do cartão Visa que mostra a pagamento total da compra;

3. Cópia detalhada de nota fiscal de compra.

4. Cópia de um documento de identificação nacional.

5. Comprovante de endereço do beneficiario

6. Anúncio impresso indicando preço menor do que o efetivamente pago pelo bem ou 
print de tela da promoção (com a data) conforme as especificações nos termos 
econdições.

Em caso de compras on-line, caso haja a cobertura específica, imagem 
impressa do site da Internet com o anúncio, mostrando a data da publicação, 
nome da loja (ativa), endereço de acesso ao site, o produto (incluindo marca, 
nome e número do modelo, fabricante), preço de venda e, se aplicável, o custo 
de transporte.

7. Qualquer outra informação que possa ser requerida.

7. Como eu sei que o meu processo avançou?

1. E-mail de confirmação da abertura do sinistro com os anexos:

a. Regulamento do benefício

b. Aceite nos Termos e Condições feitos pelo beneficiário.
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2. Caso algum documento não tenha sido anexado ou reconhecido, será solicitado 
por e-mail a inclusão dos documentos extras:
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2.1 Para anexar os documentos faltantes, o beneficiário deve acessar o Portal de 
Benefícios da Visa e anexar por lá.
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3. Estando tudo certo, é informado a aprovação e posterior pagamento
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8. Meu seguro não foi pago, o que fazer?

1. Primeiro, entrar em contato com a Visa por e-mail ou telefone: 0800 891 3679

2. Caso não tenha resposta, entrar em contato com a AIG: 0800 726 6130

3. Caso não tenha resposta, abrir um consumidor.gov.br em nome da AIG.

4. Caso ainda não tenha resposta, ação judicial.

9. Vale a pena manter algum cartão de crédito Visa Gold?

http://consumidor.gov.br/
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10. Conclusão

É inegável que era um ótimo benefício, mas para um padrão de comportamento da 
maioria dos brasileiros, o limite ficou razoável.

Caso você ainda queira o benefício, os cartões de Companhia Aérea oferecem o 
benefício e ainda diversos benefícios adicionais, sem contar o tempo de 
relacionamento para conseguir os cartões de mais alta categoria.
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Sempre avalie a questão da possível anuidade com o que realmente você vai 
utilizar do benefício, para valer se o investimento vale a pena.

Organize muito bem os sinistros em pastas, para que você acompanhe os 
andamentos dos mesmos e não se perca no atraso da Visa.

Extra 1 - Proteção de Preço Mastercard

→ Aqui você acessa o manual do benefício (Cartão Mastercard Gold - Página 11) → 
https://www.mastercard.com.br/pt-br/consumidores/encontre-seu-cartao/guia-
beneficios.html

→ Aqui você abre o sinistro → https://www.mycardbenefits.com/bra/pt_BR/claims

https://www.mastercard.com.br/pt-br/consumidores/encontre-seu-cartao/guia-beneficios.html
https://www.mycardbenefits.com/bra/pt_BR/claims

